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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.207, DE 28 DE JULHO DE 2010.

Autoriza o Municipio aprovar projeto de
construção da Empresa Nestlé Brasil Ltda.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a emitir aprovação de projeto de
construção e respectiva licença de uma obra de ampliação da área administrativa da
empresa Nestlé Brasil Ltda, localizada no Distrito Industrial Carlos Augusto Fritz, acei-
tando-se como comprovação de titularidade a Carta de arrematação expedida pelo Po-
der Judiciário em favor do Requerente arrematante, devidamente protocolada junto ao
Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafo Único. Esta Lei sus'pende temporariamente e para fim especi-
fico a aplicação do artigo 20, inciso .11 da Lei Municipal 4356/92 - Código de Obras do
Município de Carazinho.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2010.
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